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Estaio de Minas Gerais 

LEI NO 1.112/2002 

MODIFICA NOME DE VIA PÜBLICA 

A Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas 
Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1 A atual Rua São Vicente, compreendendo do n°106, esquina com a Praça
Presidente Vargas, ao n° 117, esquina com a Rua Pe. Francisco Rey, passa a 

denominar-se Rua Vicente de Paula Marques. 

Art. 2 Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data 
de sua publicação. 

Bom Jardim de Minas, 27 de Dezembro de 2002. 

Valdencir de Paula Nunes 
Prefeito Municipal 
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